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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL 033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2023 
 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa física ou jurídica, credenciada junto ao DETRAN-MG para prestação de serviço 
de despachante visando atender as demandas do Município de São Geraldo/MG.  

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta contratação se justifica por este serviço ser essencial para o cumprimento de regramentos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro. 

2.2. O despachante de veículos, também conhecido como despachante de trânsito, é o profissional responsável 
por ajudar a colocar toda a documentação dos veículos em dia. Dessa forma, ele consegue realizar a intermediação 
entre o cliente e o DETRAN, prestando os mais variados serviços relacionados à emissão de documentos, 
pagamento de multas atrasadas, impostos e demais procedimentos, ou seja, ele recebe o direito legal de colocar 
todos os documentos do veículo em dia junto ao DETRAN, além de ajudar em procedimentos básicos como a 
regularização, transferências, vistoria e registros. Esse cuidado vai assegurar que tudo esteja adequado ao previsto 
pela lei de trânsito do país. 

2.3. Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Estradas, Saúde, Limpeza, 
Educação, Gabinete, Assistência Social,  Segurança Institucional, Epidemiologia e Agricultura em manter a 
documentação dos veículos utilizados em sua frota em dias, além de, realizar determinados trâmites junto ao 
DETRAN, tais como, emplacamento, alteração de registros, transferência de veículos, dentre outros, faz-se 
indispensável o credenciamento de empresa ou profissional que preste serviços de despachante. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

3.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e Código de Trânsito Brasileiro, e serão recebidos pela Fiscalização, designada pela Administração 
Municipal; 

3.2. O Despachante Documentalista é o profissional legalmente habilitado para praticar, como pessoa física 
ou mediante constituição de pessoa jurídica, as atividades previstas nesta Lei. As atribuições do Despachante 
Documentalista consistem no conjunto de atos e procedimentos legais necessários à mediação e à representação, 
em nome de seus comitentes, nas relações com os órgãos da administração pública federal, estadual, municipal e 
distrital, e com as entidades ou órgãos que exercem funções ou atribuições em substituição ou complementação 
ao trabalho desses entes, mediante contrato, permissão, concessão, autorização ou convênio com esses órgãos ou 
entidades. No exercício de suas atribuições, o Despachante Documentalista deve acompanhar a tramitação de 
processos e procedimentos, cumprir diligências, anexar documentos, prestar esclarecimentos, solicitar informações 
e relatórios, bem como proceder a todos os atos pertinentes e necessários à mediação ou à representação. Ademais, 
estes profissionais tem mandato presumido de representação na defesa dos interesses de seus comitentes, salvo 
para a prática de atos para a qual a lei exija poderes especiais. 

3.3. Considera-se: 

3.2.1. Primeiro emplacamento (veículo zero): O registro inicial ou primeiro emplacamento de veículo 
nacional ou importado, que será realizado após a vistoria de identificação veicular, exceto quando realizado pelo 
Sistema de Racionalização e Prévio Registro de Veículos (SRPR). Legislação aplicável: Resolução do Contran nº 
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911, de 28 de março de 2022; Resolução do Contran nº 916, de 28 de março de 2022 / Anexos da Resolução 
916/2022 e Portaria do Detran-MG nº 1.911, de 24 de outubro de 2019; 

3.2.2. Troca de placa e documentação: Serviço destinado ao proprietário de veículo que deseja trocar as 
placas cinzas para a nova placa de identificação veicular ou que teve as placas perdidas, danificadas ou 
furtadas/roubadas. A troca das placas é opcional, exceto quando a placa tiver sido danificada, extraviada, furtada 
ou roubada, ou o município precisar realizar algum dos seguintes serviços: transferência de veículo de outro estado; 
alteração de endereço para outro município em Minas Gerais; ou mudança de categoria do veículo. Legislação 
aplicável: Resolução do Contran nº 780, de 26 de junho de 2019; 

3.2.3. Emissão de CRV: Documento utilizado para a transferência de propriedade do veículo (recibo de 
compra e venda) Os proprietários de veículos registrados em Minas Gerais, cujo Certificado de Registro de Veículo 
(CRV) em meio físico, emitido até 31 de dezembro de 2020, tiver sido perdido, extraviado, danificado, rasurado, 
erroneamente preenchido, furtado ou roubado, deverão providenciar a adequação aos termos da Resolução nº 
809, de 15 de dezembro de 2020 do Conselho Nacional de Trânsito, emitindo novo CRV-e. Legislação aplicável: 
Resolução 809/2020 do Contran e Portaria 2155/2020 do Detran-MG ; 

3.2.4. Transferência de proprietário: Na compra de um veículo usado, é necessário fazer a transferência de 
propriedade do proprietário anterior para o adquirente. A partir da data da venda do veículo automotor, o 
adquirente terá 30 dias corridos para efetuar a transferência. Após esse prazo, o adquirente está sujeito à multa por 
transferência fora do prazo, conforme legislação vigente. Legislação aplicável: Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
- Artigo 123 §1º e Resolução do Contran nº 809/2020. 

3.3. As informações dos veículos deverão ser coletadas na garagem municipal, para a efetivação dos serviços; 

3.4. Em se tratando de vistoria dos veículos, para liberação dos serviços requisitados, as mesmas deverão ocorrer 
em unidade da Polícia Civil, pertencente a Comarca de Visconde do Rio Branco; 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1. A prestação dos serviços deverá ocorrer na Rua Coronel Bitencourt, ao lado do Pavilhão de Eventos no 
Município de São Geraldo/MG, conforme endereço constante na Ordem de Serviço, emitida pelo Setor de 
Compras, no horário de 08h às 16h, sendo que o fornecedor deverá comunicar/agendar previamente a prestação 
dos serviços pelo e-mail: frotas@saogeraldo.mg.gov.br.  
4.2. O município não está obrigado a adquirir a totalidade dos itens licitados, sendo o pedido 
/requisição/ordem de serviço realizados de acordo com a necessidade do setor requisitante. 
4.3. A contratada deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades do município, devendo a prestação 
ser iniciada no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço, sendo concluídos 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

4.4. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de serviço 

4.1 A ordem de serviço, a ser emitida pela Diretoria de Compras, é realizada de forma eletrônica pelo sistema 
informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a ordem de 
fornecimento pessoalmente.  

4.2 O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens 
de fornecimento; 

4.3 Considera-se como data do recebimento da ordem de serviço: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-mail; 

b) O dia do recebimento da OS, no caso de ordem de serviço entregue pessoalmente; 

c) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Notificar a Contratada, por meio da Assessoria de Transporte, sobre qualquer irregularidade encontrada 
na execução dos serviços inclusive acerca de possível aplicação da multa por descumprimento contratual, fixando-
lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

5.1.2. Comunicar à Contratada e à autoridade policial, quando necessário, a ocorrência de eventuais sinistros.  

5.1.3. Providenciar as medidas necessárias para proteger o veículo sinistrado, evitando o aumento dos prejuízos 
e avarias. 

5.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto da Apólice. 

5.1.5. Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que venham 
a ser firmados 

5.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas durante a 
execução dos serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

6.1.1. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos 
poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos 
serviços, e atender aos chamados da Assessoria de Transporte do município principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

6.1.2. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, conforme o caso; 

6.1.3. Indenizar o Contratante quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, por manuseio 
indevido, extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa; 

6.1.4. Correrão por conta da Contratada todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto do presente Termo de Referência; 

6.1.5. Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

6.1.6. Indenizar o Contratante quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, por manuseio 
indevido, extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa; 

6.1.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante. 
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7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo que a contagem deste prazo iniciará a partir da 
data de entrega dos produtos e após a conferência de todas as especificações exigidas e aceite no documento fiscal 
pela administração, mediante crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados pelo fornecedor 
ou outro meio aplicável.  

7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura, nos termos do § 3º do art. 5º da Lei 8.666/1993. 

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, poderá a contratante realizar consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8. DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

8.1. Conforme exigência legal, foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos, junto a 
empresas do ramo, sendo apurada a média aritmética dos preços que se segue, para verificação de disponibilidade 
orçamentária. 
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9.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias próprias, previstas 
no orçamento do município para o exercício de 2023, nas classificações abaixo: 

Dotação Ficha Fonte Descrição 
Unidade 

Orçamentária 

12.122.1208.2.058.3.3.90.39.00 
12.122.1208.2.058.3.3.90.36.00 

445 
444 

1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.005.003 

12.361.1208.2.061.3.3.90.39.00 

12.361.1208.2.061.3.3.90.36.00 

470 

469 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.005.003 

12.361.1208.2.064.3.3.90.39.00 

12.361.1208.2.064.3.3.90.36.00 

476 

475 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.005.003 

10.301.1016.2.043.3.3.90.39.00 

10.301.1016.2.043.3.3.90.36.00 

266 

265 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.004.000 

10.301.1016.2.043.3.3.90.39.00 

10.301.1016.2.043.3.3.90.36.00 

266 

265 
Vinc. Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.004.000 

10.301.1016.2.244.3.3.90.39.00 

10.301.1016.2.244.3.3.90.36.00 

283 

282 
1621 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.004.000 

10.301.1016.2.286.3.3.90.39.00 

10.301.1016.2.286.3.3.90.36.00 

288 

287 
1600/2600 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.004.000 

10.30.1016.2.182.3.3.90.39.00 

10.30.1016.2.182.3.3.90.36.00 

303 

302 
1500/Vinc. Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.004.000 

Item Quantidade Unidade Descrição do Produto 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 15 Serv. 1° emplacamento (veículo zero) - carro 278,94 4184,10 

02 15 Serv. 1° emplacamento (veículo zero) - moto 268,94 4034,10 

03 10 Serv. Troca de placa e documentação - carro 216,67 2166,70 

04 10 Serv. Troca de placa e documentação - moto 206,67 2066,70 

05 10 Serv. Emissão de CRV – carro 215,60 2156,00 

06 10 Serv. Emissão de CRV – moto 215,60 2156,00 

07 10 Serv. Transferência de proprietário - carro 215,60 2156,00 

08 10 Serv. Transferência de proprietário - carro 215,60 2156,00 

VALOR GLOBAL: Vinte e um mil e setenta e cinco reais e sessenta centavos. 21.075,60 
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10.305.1028.2.056.3.3.90.39.00 

10.305.1028.2.056.3.3.90.36.00 

325 

324 
1500/Vinc. Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.004.000 

04.122.0401.2.003.3.3.90.39.00 

04.122.0401.2.003.3.3.90.36.00 

145 

144 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.001.005 

04.122.0401.2.008.3.3.90.39.00 

04.122.0401.2.008.3.3.90.36.00 

009 

008 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.001.001 

06.181.2715.2.195.3.3.90.39.00 

06.181.2715.2.195.3.3.90.36.00 

589 

588 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.009.001 

04.182.0401.2.291.3.3.90.39.00 

04.182.0401.2.291.3.3.90.36.00 

204 

203 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.002.003 

08.244.0822.2.088.3.3.90.39.00 

08.244.0822.2.088.3.3.90.36.00 

562 

561 
1660 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.008.002 

17.512.1717.2.018.3.3.90.39.00 

17.512.1717.2.018.3.3.90.36.00 

060 

059 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.001.002 

04.122.0401.2.006.3.3.90.39.00 

04.122.0401.2.006.3.3.90.36.00 

153 

152 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.001.005 

04.122.0401.2.123.3.3.90.39.00 

04.122.0401.2.123.3.3.90.36.00 

161 

160 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.001.005 

20.606.2004.2.022.3.3.90.39.00 
20.606.2004.2.022.3.3.90.36.00 

090 
089 

1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.001.003 

26.782.2624.2.028.3.3.90.39.00 

26.782.2624.2.028.3.3.90.36.00 

131 

130 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.001.004 

08.243.0821.2.087.3.3.90.39.00 

08.243.0821.2.087.3.3.90.36.00 

547 

546 
1500 Outros serv. Terc.. -PJ/PF 02.008.001 

 

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Normas e procedimentos contidos na Lei 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, que regulamentam a modalidade Pregão, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas contidas no Edital.  

10.2. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

11. DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

11.1. O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e 
desde que permaneçam favoráveis ao Município as condições contratuais e o valor cobrado.  
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11.2. Durante a vigência do contrato os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. Ocorrendo a hipótese 
de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser reajustados, consoante dispõe o art. 40, XI da Lei 
8.666/93; utilizando-se como índice o “IPCA”, ou qualquer outro que venha a substituí-lo à época do ajuste. 

11.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

11.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  

11.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

11.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência 
de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

12.2. Para fins de qualificação técnica, deverá ser exigido comprovação de que o profissional é associado a 
entidade cadastrada na forma da Lei 18037/2009, nos termos da Portaria 393/2009 do Detran-MG. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

13.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

13.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

13.4. O Município de São Geraldo-MG e a contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo 
e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha 
de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

13.5. O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração dos preços 
ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  

13.6. O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em desacordo 
com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao seu objeto, podendo rescindi-los nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim 
como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento. 
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14. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o representante designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços é o Sr. Márcio Roberto Soares Alves, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.4. A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos 
fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer 
reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Termo de Referência e mesmo após o seu término; 

14.5. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou laborados pela 
contratada serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que:  

15.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;  

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;  

15.1.4 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

15.1.5 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo;  

15.1.7 cometer fraude fiscal;  

15.1.8 apresentar documentação falsa; 

15.1.9 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.10 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.11 não mantiver a proposta; 

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
contratada as seguintes sanções:  

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
contratante; 

15.2.2 A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço, determinando 
que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser 
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aplicada, e será expedido: 

a) Pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública quando o 
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para 
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de 
Preços; 

b) Pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato; 

15.2.3 multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dez) dias;  

15.2.4 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;  

15.2.5 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

15.2.6 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;   

15.2.7 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

15.2.8 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública do município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.2.9 Suspensão é a sanção que impossibilita a participação de pessoa física ou jurídica em licitações 
e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro de Fornecedores do município, 
de acordo com os prazos a seguir: 

a) mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a apenada ser reincidente 
na sanção de advertência, independentemente do fundamento do primeiro sancionamento; 

b) mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar cancelamento da proposta 
após o resultado do julgamento; 

c) mínimo de 12 (doze) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante adjudicada se recusar a assinar 
o contrato/nota de empenho ou retirar/receber a ordem de serviço; 

d) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada praticar ou 
deixar de praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação, sem prejuízo da 
responsabilização penal e civil; 

e) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada apresentar 
documentos fraudulentos nas licitações, sem prejuízo da responsabilização penal e civil; 

f) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada se 
comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

15.2.9.1 A suspensão poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 

15.2.10 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública do Município-MG 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

15.2.10.1 A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade da Administração. 
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15.2.10.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a 
aplicou. 

15.2.10.3 A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada na Imprensa Oficial do Município e 
seus efeitos serão extensivos a toda Administração Pública. 

15.2.11 As pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou 
falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do 
registro no Cadastro de Fornecedores do município estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores ou da obtenção do registro, por até 5 
(cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, dependendo da natureza e 
gravidade dos fatos; e 

b) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 

c) As sanções previstas nos itens acima poderão também ser aplicadas às pessoas físicas e jurídicas 
que: 

d) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

e)  tenham sido condenadas por atos de improbidade administrativa ou atos de corrupção empresarial, na forma 
da Lei. 

15.2.12 O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais créditos ou garantias 
da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

15.2.13 Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor 
excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

15.2.14 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega/execução do serviço. 

15.3 As sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente; 

15.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

15.4.1 A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas no Decreto 
Municipal 097/2020, bem como na Lei 8.666/93. 

15.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que:  

15.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;  

15.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

15.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  

15.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.  
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15.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

15.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

15.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

15.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

15.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.   

15.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  

15.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.13 O município registra que em razão da natureza do objeto ser de extrema necessidade, a não execução do 
objeto dentro do prazo estipulado neste termo de referência, acarretará todas as sanções e punições legais. Desde 
já esclarecemos que a pandemia é uma realidade enfrentada por todos e que os proponentes tem de se planejar 
dentro dessa situação para que o município não seja afetado pela inexecução total ou parcial do contrato.  

15.14 Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação das penalidades 
previstas neste Decreto, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

15.15 É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos itens acima, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade competente 
do órgão ou entidade. 

15.16 As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação da entidade ou órgão sancionador. 

15.17 A sanção de advertência pode ser aplicada à contratada juntamente com a multa. 

15.18 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

15.19 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo município, 
a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo de referência. 

15.20 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
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16. DAS DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS  

16.1. No modelo de proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial o município, 
contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular e endereço de e-mail; banco, agência e 
Conta da licitante. 

16.2. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde do 
Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.153/2.009 ou do art. 59, da 
Lei Complementar Estadual nº 059/2001. 

 

APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto, seu 
custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

São Geraldo, 12 de abril de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

Jonas Batalha da Silveira 
Gerente de Transporte 

 

 

 


